
PORTARIA N°033, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020. 

ESTABELECER O PERÍODO DE 
TELETRABALHO PARA OS 
COLABORADORES DO OU - 
BA. 

O presidente do CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO DA BAHIA, 
criado pela Lei 13.369, de 26 de março de 2018, no uso de suas atribuições legais e regimentais: 

RESOLVE: 

Art. 1. Instituir o teletrabalho nos períodos de 21 de dezembro de 2020 a 23 de dezembro de 2020 e 
de 28 de dezembro de 2020 a 30 de dezembro de 2020. 

Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura. 

Salvador/BA, 14 de dezembro de 2020. 
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